
 4A COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - GERÊNCIA 4 D

Processo n.°: TCE/009090/2017

Natureza do Trabalho: Acompanhamento de Convênios

Denominação: Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional (CAR)

Período Abrangido: 01.01 a 30.06.2017

Diretor Executivo: Wilson José Vasconcelos Dias

PARECER TÉCNICO

Em atendimento ao despacho (Ref.  1993247) do Gabinete do Exmo Conselheiro
Relator, apresentamos nossas conclusões acerca das análises dos esclarecimentos,
justificativas  e  documentos  encaminhados  pelo  Gestor,  em  atendimento  à
Notificação no 2594/2017 (Ref. 1951776), expedida por esta Corte de Contas, sobre
os achados reportados no Relatório de Auditoria relativo ao  Acompanhamento de
Convênios da CAR (Ref. 1949991), abrangendo o período de 01.01 a 30.06.2017.

A ordem dos nossos comentários segue a das pontuações descritas na conclusão
do Relatório (Ref. 1949991-17) resumindo, quando necessário, a argumentação do
Gestor quanto às falhas apontadas.

a) Convênio nº 43/2014: Pendencias construtivas e ausência de documentos/peças
que devem compor a prestação de contas (item 5.1.1 "a").

Segundo a Coordenação de Projetos Especiais da Companhia (Ref. 1993149-11),
no relatório de visita, de 09.08.2016, realizada pelo Sr. Antônio Felix Pugas, a obra
encontra-se com meta concluída.

Ainda, sobres as pendências construtivas apontadas pela Auditoria, a CAR anexou
“Parecer Técnico”, emitido pelo seu Setor de Engenharia, informando o que segue
(Ref. 1993149-12) :

1)  ELEVADOR NUNCA FUNCIONOU - O  elevador  quando instalado  foi
ligado, mas o quadro de Energia não suportava a carga e desarmava, tendo
assim que solicitar alteração do Quadro.

2) VAZAMENTOS NO TELHADO - Nas visitas realizadas, o telhado não
houve problemas de infiltrações.

3)  REDE  DE  ESGOTO  NÃO  SUPORTA  E  OCORRE  CONSTANTES
VAZAMENTOS - A rede de Esgoto antiga apresentava entupimento e por
isso foi toda reconstruída até as caixas de visitas externas. No entanto, o
projeto  não  contempla  a  rede  coletora.  Além disso,  os  projetos  básicos
(projeto  hidrossanitário,  arquitetônico  e  a  quantidade  de  boxes)  foram
modificados pela Fiscalização e pela Prefeitura sem comunicar a CAR.

4)  MUITOS  BOXES  FORAM  CONSTRUIDOS  SEM  OBSERVAR  O
ESPAÇO - Os projetos básicos foram alterados pela Prefeitura sem a previa
comunicação,  avaliação  e  aprovação  da  CAR,  passando  ela  a  ser
responsável pelas modificações realizadas.
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 4A COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - GERÊNCIA 4 D

5 ) JANELAS SEM VIDROS - Todas as janelas foram instaladas com vidro.

6)  LOCAL  ONDE  FUNCIONAVA  O  ALMOXARIFADO  FOI
TRANSFORMADO EM BAR - Cabe a Prefeitura ser  a responsável  pelo
gerenciamento interno do Mercado.

7) TELHADO FOI LIMPO, MAS NÃO TROCOU – O telhado, inicialmente,
apresentava várias telhas quebradas e algumas ripas e caibros danificados.
Por tanto, além de o telhado ser limpo, houve a necessidade de substituição
de parte das telhas e madeiramento danificados. (sic) (grifos originais)

De tudo exposto pelo Gestor, o fato é que, nos documentos apresentados durante
nossa  inspeção,  não  verificamos  o  registro  dessas  pendências  por  parte  da
fiscalização  da  Companhia  (o  que  fica  evidente  no  relatório  de  visita  citado
anteriormente, considerando a meta concluída, sem tecer observações quanto aos
aspectos  físicos  do  subprojeto  -  Ref.  1993149-11).  Ou  seja,  a  CAR  só  teve
conhecimento dessas irregularidades após ser notificada por esse TCE, denotando
ausência/fragilidade no acompanhamento e fiscalização do Convênio. 

Ressalta-se que, quanto aos documentos relacionados à prestação de contas do
Acordo,  permanecem  pendentes  as  seguintes  peças,  previstas  na  Resolução
n.º 144/2013, do TCE/BA: a) o parecer ou laudo técnico da entidade ou unidade
responsável pela fiscalização da execução do convênio (art. 6o, §6o, II); e b) o projeto
básico ou executivo, acompanhado de plantas, planilhas de custos, especificações
de materiais e serviços, orçamento e cronograma físico-financeiro (art.  2, III).  Por
fim, também não foram encaminhados os solicitados boletins de medição da obra.

b)  Convênio  nº 12/2016:  Necessidade  de  complementação  de  serviços  não
contemplados  pelo  projeto  e  nota  fiscal  emitida  em  nome  do  Presidente  da
Cooperativa (item 5.1.2 "a").

No  que  se  refere  à  ausência  de  serviços  não  contemplados  pelo  projeto,  a
Companhia apenas informou que foi solicitado à Coordenação de Projetos Especiais
que verificasse, junto à Convenente, essas pendências (Ref. 1993149-3/4). Contudo,
não  foi  dado  conhecimento  à  Auditoria  sobre  o  resultado  dessa  verificação,
permanecendo, portanto, as anotações apontadas.

Por  outro  lado,  quanto  às  notas  fiscais  emitidas  em  nome  do  Presidente  da
Cooperativa,  a  Companhia  solicitou,  junto  às  empresas  emitentes,  as  devidas
correções, conforme podemos comprovar nos autos (Refs. 1993149-13, 14 e 16).

c) Convênio nº 64/2016: Atraso na liberação dos recursos (item 5.1.3 "a")

Quanto a este tópico, a CAR informou (Ref. 1993149-17) que o longo período de
estiagem  na  época  do  plantio  prejudicou  e  interferiu  na execução  das  metas,
alterando o cronograma de liberação de recursos. Destacou, ainda, o atraso por
parte da Convenente em disponibilizar a prestação de contas relativa a primeira
parcela do Convênio, informando, contudo, que a Cooperativa já foi notificada com o
intuito de regularizar as pendências identificadas.
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 4A COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - GERÊNCIA 4 D

d) Convênio nº 67/2016: Precária estrutura física onde será instalada a Unidade de
beneficiamento, colocando em risco a integridade de pessoas, bem como de bens
adquiridos com recursos do projeto (item 5.1.3 "a");

Sobre esse fato, o Coordenador de Projetos Especiais da CAR limitou-se a informar
que (Ref. 1993149-18):

A entidade não estará construindo uma estrutura para Beneficiamento de
Leite, o  Projeto contempla um Abrigo para o Tanque de Resfriamento de
Leite, a ser construído próximo ao local onde estará sendo implantado um
sistema de ordenha. (sic)

Ocorre que durante a Inspeção já haviam sido adquiridos equipamentos no importe
de  R$218.685,00,  sendo  que  os  diretamente  relacionados  à  atividade  de
beneficiamento  de  leite,  constam:  botijão  de  sêmen,  lavadora  de  alta  pressão,
ordenhadeira mecânica e o resfriador de leite, totalizando R$128.285,00. 

Todavia, com exceção do resfriador de leite, armazenado na unidade conveniada,
verificou-se que os demais equipamentos estavam guardados na sede do município
pois, segundo o Presidente da Associação, o local onde serão dispostos está em
más condições de uso, colocando em riscos a integridade de pessoas e dos bens
adquiridos.

Segundo informou o preposto da Associação, a unidade passará por reformas que
serão bancadas com recursos próprios. Ocorre que já foram repassados 75% dos
recursos do convênio, todos os equipamentos já foram adquiridos e a unidade ainda
se  encontra  totalmente  inadequada  para  recebê-los,  não  existindo  no  termo  do
convênio  previsão de valores,  tanto  da Concedente  quanto  da Convenente,  que
possam abarcar essas reformas.

Desta forma, reafirmamos o entendimento exposado anteriormente, no sentido de
recomendar à  CAR  intensificar  as  atividades  de  assessoramento  e
acompanhamento  desse  subprojeto,  de  forma  a  auxiliar  a  Associação  na
readequação do plano de trabalho do subprojeto, com fins de efetivar a reforma do
local onde será instalada a unidade de beneficiamento.

e) Convênio nº 71/2016: Ausência de placa de identificação do convênio (item 5.1.5
"a").

Em resposta a esse questionamento a Companhia encaminhou foto da placa alusiva
ao objeto conveniado (Ref. 1993149-19), sanando a pendência. Porém, no que se
refere a ausência de identificação dos equipamentos adquiridos com recursos do
convênio, a CAR não se pronunciou, permanecendo a irregularidade.
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 4A COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - GERÊNCIA 4 D

f) Convênio nº 80/2016:  Subprojeto com aspecto de abandono e sem placa de
identificação do convênio (item 5.1.6 "a");

Para  esse item,  permanecem os apontamentos da Auditoria,  em decorrência  da
CAR ter informado que (Ref. 1993149-5):

Foi solicitado à Coordenação de Projetos Especiais, providências no sentido
de  sanar  as  pendências  apontadas,  junto  a  Cooperativa  Regional  de
Reforma  Agrária  da  Chapada  Diamantina  Ltda.,  ao  tempo  em  que
informamos  que  posteriormente  estaremos  encaminhando  a  posição  do
referido convênio. (sic)

g) Convênio nº 309/2016: Serviços executados em municípios distantes da sede da 
Associação (item 5.1.7 "a").

De acordo com a Companhia (Ref. 1993149-5), o seu Setor de Convênios já tomou
conhecimento sobre as recomendações efetuadas por esse TCE/BA, ao tempo em
que adotará medidas para o ajuste das pendências apontadas.

h) Convênio nº 352/2016: Falhas no preenchimento do Demonstrativo de Receitas e
Despesas (DRD) e ausência do comprovante de devolução de recursos (R$922,07)
não utilizados (item 5.1.8 "a").

Sobre essas fragilidades, remanescem as pendências, tendo em vista a Companhia
ter informado que (Ref. 1993149-5):

A entidade apresentou a Prestação de Contas que foi analisada pelo Setor
responsável,  o  qual  encaminhou  para  a  mesma  a  Notificação  de
Nº 059/2017, cuja resposta estamos aguardando para proceder a devida
reanálise.

i) Convênios  com  ausência  de  documentos/peças  que  devem  compor  as
respectivas prestações de contas (item 5.2);

Tabela 01: Convênios com ausência de documentos/peças que devem compor
as respectivas prestações de contas

Nº MUNICIPIO ESTÁGIO DE
EXECUÇÃO

ITEM DA RESOLUÇÃO 144/2013 NÃO ATENDIDO

01/2015 Salvador Concluído art. 3°, ll; art. 4°, ll e art. 6º, §2º, ll a lV e §6°.

138/2015 Ilhéus Concluído art. 3°, l e ll e art. 6º, lll e §2°, ll a lV.

191/2015 Vit. da Conquista Em andamento art. 3°, l e art. 6º, lll e §2°, ll a lV e §6°.

23/2016 Várzea Nova Concluído art. 6o, l a V e §1° a §6°.

66/2016 Itamaraju Em andamento art. 2º; art. 3°, l, ll e Vll; art.4°, ll, e §6° e  art. 6º, lll e
§2°, ll a lV.

200/2016 Paramirim Concluído art. 6o, V e §2°, ll a lV.

578/2016* Feira de Santana Concluído art. 4o, Vll.
Fonte: Prestações de contas dos convênios. 
*Para o convênio 578/2016, resta apresentar o comprovante de devolução do saldo apurado referente à aplicação financeira,
totalizando R$12.278,76.
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 4A COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - GERÊNCIA 4 D

Sobre o Convênio n°s 01 e 138/2015, a Companhia informou (Ref. 1993149-6) que
orientou a Convenente no sentido de realizar os ajustes necessários na prestação
de contas e que, após reanálise,  considerou o Convênio como "OK PRESTAÇÃO
DE  CONTAS".  Porém,  em  que  pese  as  informações  prestadas  pela  CAR,  os
documentos ausentes não foram encaminhados para verificação dessa Auditoria.

Para os  Convênio n°s 191/2015 e 200/2016, a CAR informou (Ref. 1993149-6/7)
que  as  Convenentes  apresentaram  os  itens  faltantes,  considerando  regular  a
prestação  de  contas  da  primeira  parcela.  Entretanto,  quanto  ao  Parecer/Laudo
Técnico,  informou  que  já  foi  solicitado  à  Coordenação  de  Projetos  Especiais,
estando no aguardo do envio. Cabe-nos ressaltar que os documentos relacionados
pela Auditoria não foram encaminhados pelos responsáveis.

No que se refere ao  Convênio n° 23/2016, conforme constatamos, a Companhia
encaminhou apenas as  cópias do Termo do Convênio  (Ref.  1993150-2/10) e  do
Plano de Trabalho  (Ref. 1993150-12/17), consoante o art. 6o, l e ll, da  Resolução
n.º 144/2013, do TCE.

Informou,  também,  que  o  Parecer  Técnico  já  foi  solicitado  à  Coordenação  de
Projetos Especiais  e que os demais documentos já  foram inseridos no processo
(Ref. 1993149-7). Ou seja, as pendências relacionadas ao Convênio n° 23/2016 não
foram integralmente sanadas, tendo em vista a apresentação somente de parte dos
documentos relacionados pela Auditoria.

Para o Convênio n° 66/2016, a CAR informou (Ref. 1993149-7) que a Convenente
foi notificada pelo seu Setor de Prestação de Contas, sendo orientada a realizar os
ajustes  necessários;  porém,  a  mesma  não  apresentou  as  correções  solicitadas,
motivo pelo qual a referida prestação de contas foi considerada irregular no Sistema
de Administração de Contratos e Convênios (SACC). Cabendo-nos ressaltar que,
em  consulta  realizada  no  Sistema  Mirante  desse  TCE/BA,  em  16.04.2018,
constatamos o registro dessa inadimplência.

Por fim, para o Convênio n° 578/2016, a Companhia encaminhou os comprovantes
de devolução do saldo apurado referente à aplicação financeira (Ref. 1993151-7/8),
totalizando R$14.767,84, sanando a pendência.

j) Ausência,  nos  termos  de  convênios,  da  indicação  do  agente  público
responsável pelo acompanhamento e fiscalização (item 5.3).

Sobre essa fragilidade, a CAR informou que já providenciou a inclusão do nome do
responsável  pelo  acompanhamento  e fiscalização nos novos convênios  a  serem
firmados  (ver  modelo  Ref.  1993151-13).  Ademais,  considerando-se  que  a
quantidade  de  ajustes  acordados  anteriormente  é  muito  grande,  encaminhou
consulta  ao  seu  Setor  Jurídico,  a  fim  de  definir  a  melhor  forma  de  proceder  a
determinação  contida  no  §1º,  do  artigo  3º,  da  Resolução  nº  144/2013,  desse
TCE/BA.
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 4A COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - GERÊNCIA 4 D

k) Não encaminhamento de prestações de contas de convênios a esse Tribunal
de Contas (item 5.4).

Para  os  Convênios  nºs 488/2011  (TCE/001405/2018),  599/2012
(TCE/000254/2018),  052/2014  (TCE/001408/2018), 36/2015  (TCE/000122/2018),
59/2015  (TCE/000127/2018),  061/15  (TCE/000120/2018),  73/2015
(TCE/000126/2018),  103/2015  (TCE/000124/2018),  129/2015  (TCE/000128/2018),
135/2015  (TCE/000117/2018),  154/2015  (TCE/000123/2018),  170/2015
(TCE/000121/2018) e 191/2015 (TCE/000118/2018),  as prestações de contas já se
encontram nesse TCE/BA, para análise e instrução.

Por  sua  vez,  resta  pendente  de  encaminhamento  a  prestação  de  contas  do
Convênio  nº  151/2015,  sendo  informado  (Ref.  1993149-10)  que  a  CAR  já
providenciou abertura de tomada de contas, em decorrência da Convenente não ter
apresentado os documentos pertinentes.

CONCLUSÃO

Concluída a análise dos esclarecimentos, justificativas e documentos encaminhados
pelo Gestor da CAR, permanecem as irregularidades apontadas a seguir:

1 Convênio  nº  43/2014:  Pendencias  construtivas  e  ausência  de
documentos/peças que devem compor a prestação de contas (item “a”);

2 Convênio nº 12/2016:  Necessidade de complementação de serviços não
contemplados pelo projeto (item “b”);

3 Convênio  nº 67/2016:  Precária  estrutura  física  onde  será  instalada  a
Unidade de beneficiamento, colocando em risco a integridade de pessoas,
bem como de bens adquiridos com recursos do projeto (item “d”);

4 Convênio nº 80/2016:  Subprojeto com aspecto de abandono e sem placa
de identificação do convênio (item “f”);

7 Convênio nº 309/2016:  Serviços executados em municípios distantes da
sede da Associação (item “g”);

8 Convênio  nº 352/2016:  Falhas  no  preenchimento  do  Demonstrativo  de
Receitas e Despesas - DRD (item “h”);
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 4A COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - GERÊNCIA 4 D

9 Convênios com ausência de documentos/peças que devem compor as
respectivas prestações de contas – Convênios nºs 01, 138 e 191/2015 e
23, 66 e 200/2016 (item “i”); 

10 Ausência, nos termos de convênios, da indicação do agente público
responsável pelo acompanhamento e fiscalização (item “j”), e

11 Não encaminhamento da prestação de contas do Convênio nº 151/2015
a esse Tribunal de Contas (item “k”).

Salvador, 03 de maio de 2018.

ANTÔNIO LUIZ CARNEIRO
Coordenador de Controle Externo

CRC/BA 18.847

WESLEY FRANCO DE OLIVEIRA 
Gerente de Auditoria

CRC/BA 19.724

ELIELSON SILVA SANTOS
Auditor Estadual de Controle Externo

OAB/BA 34.447

NELSON DANTAS DE SOUZA FILHO
Técnico de Nível Médio

CRA/BA 13.604
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Antonio Luiz Carneiro
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 03/05/2018

Wesley Franco de Oliveira
Gerente de Auditoria - Assinado em 03/05/2018

Elielson Silva Santos
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 03/05/2018

Nelson Dantas de Souza Filho
Técnico Nível Médio - Assinado em 03/05/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: AZMZAZMJMY


